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INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
Número da portaria: 22/2024 - CGJ 
Período da correição: 15.4.2024 a 14.6.2024 
 
EQUIPE CORREICIONAL  
Juiz Corregedor: Humberto Goulart da Silveira.
Assessora Técnica Correicional: Catia Lucila Ricordi Crestani.
 
 
DADOS DA UNIDADE 
Comarca: Blumenau. 
Unidade: 1ª Vara Criminal.  
Municípios integrantes: Blumenau. 
Juíza titular: Liliane Midori Yshiba Michels. 
Chefe de cartório:  Yara Augusta Fistarol Carvalho.
Competência: Resolução TJ n. 35/2008: Art. 1º-A O Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da comarca de Blumenau terá competência privativa para: I -
processar e julgar os procedimentos investigativos e as ações penais
atinentes aos delitos praticados contra a criança e o adolescente definidos
no art. 1º da Resolução TJ n. 21 de 5 de julho de 2023; e II - apreciar as
medidas protetivas de urgência previstas nas Leis nacionais n. 13.431, de 4
de abril de 2017, e 14.344, de 24 de maio de 2022." (NR) Art. 2º Os Juízes de
Direito da 1ª e da 2ª Vara Criminal da comarca de Blumenau terão
competência concorrente para: (Redação dada pelo art. 3° da Resolução TJ
n. 19 de 6 de julho de 2022) I - processar e julgar: (Redação dada pelo art. 3°
da Resolução TJ n. 19 de 6 de julho de 2022) a) os feitos do Tribunal do Júri;
e (Acrescentada pelo art. 3° da Resolução TJ n. 19 de 6 de julho de 2022) b)
as ações penais (art. 93 da Lei estadual n. 5.624, de 9 de novembro de
1979) cuja competência para o processamento e julgamento não seja
privativa, observado o disposto no § 2º do art. 2º da Resolução TJ n. 21 de 5
de julho de 2023; II - cumprir cartas de ordem e cartas precatórias criminais
no âmbito de sua competência, observado o disposto no § 2º do art. 2º da
Resolução TJ n. 21 de 5 de julho de 2023. Resolução TJ n. 21/2023: Art. 1º
Fica estabelecida a competência privativa das unidades judiciárias definidas
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no art. 2º desta resolução para: I - processar e julgar os procedimentos
investigativos e as ações penais atinentes aos delitos praticados contra a
criança e o adolescente previstos: a) no Decreto-Lei nacional n. 2.848, de 7
de dezembro de 1940 (Código Penal), ressalvados os crimes da competência
do Tribunal do Júri e os crimes patrimoniais praticados fora do âmbito da
violência doméstica e familiar conceituada no art. 2º da Lei nacional n.
14.344, de 24 de maio de 2022; b) na Lei nacional n. 8.069, de 13 de julho
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), exceto o crime previsto no
art. 244-B quando conexo com delitos não abrangidos neste artigo; c) na Lei
nacional n. 9.455, de 7 de abril de 1997; (Tortura) d) na Lei nacional n.
13.431, de 4 de abril de 2017; e (criança e do adolescente vítima ou
testemunha de violência) e) na Lei nacional n. 14.344, de 24 de maio de
2022; (Henry Borel) II - apreciar as medidas protetivas de urgência previstas
nas Leis nacionais n. 13.431, de 4 de abril de 2017, e 14.344, de 24 de maio
de 2022. Art. 2º A competência privativa definida no art. 1º desta resolução
será exercida pelos juízes de direito das seguintes unidades judiciárias: [...] §
1º Não haverá redistribuição de processos em decorrência da especialização
promovida por esta resolução. § 2º A distribuição dos processos definidos no
art. 1º desta resolução às unidades judiciárias definidas nos incisos I, II, V,
VII, VIII, X, XI, XII, XIV, XV, XVII e XVIII do caput deste artigo será feita
mediante compensação com os processos da competência concorrente das
demais unidades judiciárias da comarca, nos seguintes termos: III - 1ª Vara
Criminal da comarca de Blumenau - compensação com a 2ª Vara Criminal. 
Entrância: Especial.
 
 
APRESENTAÇÃO 
 
Este relatório tem por objetivo analisar a situação da 1ª Vara Criminal da
comarca de Blumenau. 
Os dados estatísticos captados no Programa Power BI integram o presente
relatório e devem ser observados pela unidade no atendimento das
determinações nele apontadas. 
Ao final, acompanham Orientações Gerais que devem ser observadas no
decorrer das atividades diárias. 
 

INDICADORES DA UNIDADE
 
a) Automações e Localizadores 
 

Indicador Verificação
1
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Quantidade de automações 7

Quantidade de localizadores criados pela unidade  201

Dados captados no E-proc em 08.04.2024.

 
b) Mandados em carga 
 

Indicador Verificação
1

Mandados em carga com oficial de justiça há mais de 30
dias 22

Dados captados no Programa Power BI em 08.04.2024.

    
c) Serviços da Central de Auxílio à Movimentação Processual - Camp
 
 

Robô        Utiliza Data último
acesso

Arquivamento Não -

Endereços Sim 5.4.2024

Sisbajud  Não -

Renajud  Não -

Óbitos Foram encontrados
18 registros.

      
          
d) Ordens de bloqueio sem tratamento - Sisbajud: Não.

 

e) Programas de Apoio 
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Programa Período

Cooperação em cartório Julho a
Dezembro/2023

Cooperação em gabinete Dezembro/2023 a
Junho/2024

Coalizão Não houve

    
    
 
f) Dados adicionais
 

Programa Período

Provimento 51/2020 - Excesso de prazo de
conclusão Não houve

Provimento 51/2020 - Evolução do acervo  Não houve

Provimento 51/2020 - Metas e Diretrizes Nacionais
do CNJ    Não houve

 
 

Documento assinado eletronicamente por Catia Lucila Ricordi Crestani,
Analista Jurídica, em 09/04/2024, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8086261 e o
código CRC DDB65B11.

0020033-35.2024.8.24.0710 8086261v12
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